
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CI\IPJ: 51 .840.569/ 0001-04 

Parecer em conjunto das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e 

Redação - Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 

exarado na reunião ordinária realizada no dia 24 de Junho de 2020, a partir das 

11h30min, referente ao Projeto de Lei nº 06 de 17 de Junho de 2020, que "Fixa 

subsídio a Secretários Municipais do Governo". 

APROVADO 

PARECER FINAL 
Em f!JJ!t,~W 
Sessão ~/UC.. 
-P,.. _,J l////-J..:. ......... ___ .......................... . 

Presidente da Cãrna~ 
As Comissões Permanentes em epígrafe, nos termos reg1mema1s, após 

análise detalhada do Projeto de Lei, apresenta o seguinte parecer: 

Quanto ao mérito não a nada a opor, cabendo ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 24 de Junho de 2020. 

SILVIA ~ ~ESPOLO 
Presidente Comissão Legislação, Justiça e Redação 

e Vice-Presidei e~ C~?;L ~as e Orçamento 
~ RO~e'RT~ VERZA 

Vice Presidente Comiss-o Legislação, Justiça e Redação 

~-~~ 
ADILSON OLIVIO 

Presid nte Comissão Finanças e Orçamento 
e Secretário Comissão Legisl ão Justiça e Redação 

V ANDER-.... , .. ..,., 
Secretário Comissã 
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Sessão ~ 
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Presidente da Câmara 

Tarciso do Vallt Pereira 
Presidente da Câmara 

As Comissões Permanentes em epígrafe, nos termos regimentais, após 

análise detalhada do Projeto de Lei, apresenta o seguinte parecer: 

Quanto ao mérito não a nada a opor, cabendo ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 24 de Junho de 2020. 

SILV~~~POLO 
Presidente Comissão Legislação, Justiça e Redação 

e Vice-Presidej._ C2risi,:~ _F: anças e Orçamento 

~ ZR~VERZA 
Vice Presidente Comissão Legislação, Justiça e Redação 

ADILS0 0L~ 6-- ~ 
Preside te Comissão Finanças e Orçamento 

e Secretário Comissão Legisl ão, Justiça e Redação 

~~~I FRANZONI 
Finanças e Orçamento 
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